
50 Aws no PoDER ExECUTIVo 

na imdiata suspensão da entrega das 
quotas. 

Art. 69 Os Municípios poderão rea~ 
lizar, entre si ou com órgão rodo
viário estaduoJ, convênios de dele
gação para aplicação de suas res
p.ectiva.s quotas em serviços rodoviá
rios municipais, inclusive estradas de 
interêsse comum. 

Art. 7Q A criação de municípios, 
mediante desdobramento, importará 
em reformulação dos cálculos das di
f,erentes quotas, cabendo ao Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem as providências necessárias. 

§ 1" Desde que desconhecidos os 
elementos básicos ao cálcuLo das quo
tas_ do município novo, o Dep.arta
mento Nacional de Estradas de Ro
dag-em, durante os 180 dias seguintes 
à instalação do mesmo, poderá faz~r 
entrega integral da quota devida ao 
município .antigo e desdobrado. 

§ 2Q Colhidos os elementos neces
sários à fixa<;:áJo da quota, o Depar
tamento Nadonal d-e Estradas de Ro
dagem passará a entregá-la ao mu
nicípio novo, descontando da quota 
do município antigo o que êle tenha 
recebido a. mais no período referido 
no parágrafo anterior. 

Art. 8Q Os mrmicípios que à data 
.da publicação da Lei n5' 3·.649, de 
31 de outubro de 1959, :estavam com 
quotas retidas pelo Estado ·Poderão 
reclamá-las ao Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem em EX
pediente fundamentado. 

§ 19 O Departamento Nacional de 
Estra'das de Rodagem verificará a 
procedência da reclamação, diligen
ciando junto ao órgão rodoviário es
tadual responsável pela retenção, o 
qual, no prazo de 30 dias, deverá 
pronnnciar-se a respeito. 

§ 2o Decorrido o prazo acima, sem 
manifestação do órgão estadual, o 
D€1)artamento Nacional de Estradas 
de Rodagem desc-ontará da quota do 
Estexlo, para Entrega imediata à Pre
feitura, quantia correspondente à 
quota municipal retida. 

§ 39 Contestada a reclamação tem
pestivamente, o Diretor-Geral do De
partamento Nlacional de Estradas de 
Rodag-em, através dos órgãos pró
:prios, investigará convenientemente a 
matéria, encaminhando-a, com pare
cer conclusivo, ao Conselho ROdoviá
rio Nacional. 

Art. go Compete ao Conselho Ro
doviário Nacional, aã reterendum do 
Ministro da Viação e Obr~ :gúblicas, 
a aprovação e homologação dos cál-

cu.los trimestrais e conjuntos das 
quotas do Fundo Rodoviário Nacio
nal, a s·erem distribuídas pelo De
partamento NtaciomU de Estradas de 
Rodagem ·aos Municípios (Decreto
lei nQ 8.463, a.rt. 7°, letra g, e ar~ 

tigo 9.Q) • 
Art. 10. O Departamento Nacional 

de Estra.das de Ro'dagem manterá, no 
Banco do Brasil S.A., na capital 
de cad-a Es.tado, conta especi.al com 
o título "Quotas Munici·pais do 
F1RN", cuja movimentaçã·o será feita 
sob responsabilidade do Chefe e do 
T-esoureiro do Distrito R-odoviário Fe
deral. 

Parágrafo único. :f: consider-r.do al
cunce, sob as penas da lei, a JY.\1-
vimentaçã:o de qua1quer quantia da 
referida conta que implique em des
tina.ção diversa da -entr-ega ·.aDs Mu
nicípios, salvo o caso de recolhimento 
à Tesouraria Ger-al do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. 

Art. 11. O Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem comu
nicará, aos Prefeitos e Câmaras Mu" 
nicipais, o quantum das quotas atri
buídas trimestralmente a.os Mum
cípios. 

Art. 12. A entrega das quotas aos 
ii\.Yunicípios, contra documentação 
bancária a~dequada, servirá, perante 
a. Delegação de Contrôle do Depat
tamento N~cional de Estradas de Ro
:dagem, à comprovação da despesa 
ef.etuada. 

Art. 13. o Diretor-GeTal do De.:.. 
partamento Nacional de Estradas de 
'Rodagem baixará instruções, no prazo 
de 90 dias, disciplinando a a..plicação 
do presente decreto. 

Art. 14. ~ste decreto entrará em 
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de setembro de 1962, 
141o da Independência e 74o da Re
pública. 

FRANCISCO BROCHADO DA RoCHA 

Helio de Almeida. 
Miguel Calmon. 

DECRETO N\1 1. 380 - DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Cria, no Departamento. Federal de se
gurança Pública, o serviço de POlí
cia Criminal Internacional. 
O Presidente do Conselho de Minis

tros, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 18, item !TI, do Ato 
Adicional à constituição decreta,.: 

Art. lQ Fica criado, no Departamen
to Federal de Segurança Pública e 
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sediado em ·Brasília, o Serviço de Po
lícia Criminal Internacional, com a 
atribuição de centralizar, coordenar e 
difundir em todo o Pais, informações 
referentes à criminalidade no âmbito 
internacional bem como de promover 
medidas para a sua prevenção e re
pressão. 

Art. 29 Para o atendimento de seus 
fins, o Serviço deverá manter .fnter
càmbio com as diversas organizaçõ~s 

policiais do país os congéneres no es
trangeiro e a Secretaria Geral da Or
ganização Internacional de Polícia 
Criminal (O!PC) - Interpol, em Pa
ris - França. 

Parágrafo único. E' concedida ao 
órgão, com prioridade, franquia postal, 
telegráfica, telefônica e de quaisquer 
outros meios oficiais de comunicação. 

Art. 3° Cabe ao Chefe de Policia do 
Departamento Federal de Segurança 
Pública: 

a) promover entendimentos e quan
do necessário, estabelecer convênios 
com órgãos territoriais e estaduais no 
sentido de obter o máximo rendimen
to _do serviço; 

b) indicar, dentre os servidores do 
DFSP, os integrantes do órgão ora 
criado; 

c) indicar, em lista, representantes 
do Serviço junto ·a órgãos no país, 
bem como para missões no estrangei
ro. 

Art. 49 J!:ste Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 11 de setembro de 1962; 
1419 da Independência e 749 da Re
pública. 

F. BROCHADO DA RoCHA 

Cândido de Oliveira Neto 

Hélio de Alm~da 

DECRETO N9 1. 381 - DE 12 DE 
SETEMBRO DE 1962 

Institui no Gabinete do Ministro da 
Viação e Obras Públicas o Núcleo de 
Planejamento. 

o Presidente do Conselho de Mi
nistros, no uso das atribuições conferi
das pelo Art. 18, item III, do Ato Adi
cional; 

Considerando a necessidade de coor
denação das atividades dos órgãos su
bordinados ou vinculados: ao Ministé-

rlc da Viação e Obras Públicas; de
creta: 

Art. 19 É instituído no Gabinete do 
Ministro d·J.. Viação e Obras Públicas 
o Núcleo de Planejamento (NP). 

Art. 2<:> o Núcleo de Planejameu.to 
(NP) tem por finalidade: 

a) estudar e elaborar os programas 
de Atividades a curt<l e a Longo pra
w, do Ministério da Viação e Obras 
Públlc.:ts, a serem submetidos à apre
ciação do Ministro de Estado. 

b) accmpanhar a execução do pro
grama e proceder à sua revisão perl6n 
õ.ica, de modo a ajustá-lo às muta
ções da conjuntura econõmico-finan
ceü·a e às decorrentes da própria exe
cução e funcionamento das obras, dos 
serviços e empreendimentos; 

c) apresentar, por iniciativa pró
pria ou por determinação superior, re
latórios especiais que se relacionem 
com a execução do programa; 

Art. 39 Na elaboração dos programas 
deverá ser considerada a escala de 
pri-oridade para a execução das obras 
e ainda: 

a) as necessidades setorlais, cendo 
em vista a conclusão de obras em 
execução, a eliminação de pontos ~ 

est.rangulamento e planos ou pTojetos 
anteriormente elaborados; 

b) os trabalhos de programação do 
desenvolvimento econõmlco do pa.lS; 

c) a.s possibilidades de financiamen~ 
to da execução das obras e empreen
dimentos, com recursos orçamentálios 
e extra-orçamentários, empréstimos e 
com o concurso de capitais particula~ 
res. 

Art. 4Q para o cumprimento de suas 
finalidades poderá o Núcleo de P1ane
jamento propor o contrato de servtços 
com organizações ou entidades espe
cializadas e solicitar diretamente as 
informações e subsidias técnicos de 
que necessitar. 

Art. 59 Compete à Chefia do Gabi
nete do Ministro da Viação e O!lras 
Públicas coordenar as atividade.s do 
Núcleo de Planejamento, assistida por 
um Secretário~ Executivo designado por 
portaria do Ministro da Viação e obras 
Públicas. 

Art. 69 os servidores requtsitado.s 
para prestar sua colaboração M Nú
cleo de Planejamento terão assegura
dos os vencimentos e vantagens do 
cargo ou ftmção que exerçam. 


